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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PNRMANENTE DE LICITAÇÃO

PARECER JURíDrCO CONCLUSIVO No 062/2022- AJC1L

PROC ESSO ADMt N ISTRAI|VO No 02. I 0.00 .0 1 O / 2O22-St N FRA

coNcoRRÊNclA pÚBu cA oo3 I 2022- cpL

FUNDAMENTO [EGA[: LEI N'B.óóó /1993',

OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERV|COS DE INI.RAESTRUIURA URBANA NO MUNICíPIO OT IMPERATRIZ _ MA, CONFORME AS

coND|ÇÕES ESiABELECTDAS NESTE EDTTAL, PROJETO BASTCO E PLANTLHA ORÇAMENIARTA;

EMENTA: PARECER F/NAL. CONCOnRÉrvCla PUBLTCA N" OO3|2O22 o luz do Lei no

8.óóó/1993, Lei Complementor 123/200ó; Decreto Municipol n" 02212007:

I - RETATóRIO

Trolom os outos de Processr: Adnrinistrotivo 02.10.00.010/2O22-SINFRA pelo quol se

preiende controlor o objeto ocimo descrito.

Concluído o sessÕo e publicodo o resultodo do Concorrêncio Público, o processo

foi remetido o esto Assessorio Jurídico do CPL poro onolise dos ospectos e jurídicos e emissÕo de

porecer finol conforme preceituo o ort. 38, inciso Vl do Lei no 8.666193. Esle porecer, portonto,

iem o escopo de ossistir o AdministroçÕo Municipol no conlrole inlerno do legolidode dos otos

odministrotivos proticodos no procedimento licitotorio.

Os outos forom remetidos contendo V (cinco) volumes conlendo 1826 (hum mil

oitocenlos e vinte e seis) lcrudcrs, todos devidomente poginodos.

Antes, porém, é necessorio frisor que, em momento onlerior, esto Assessorio

Jurídico do CPL, em otendimento oo porogrofo único 38 do lei 8.666193, exominou e oprovou os

minutos clo editol e controto, bern como considerou regulor o procedimento odministrotivo oté

oquelo ocosiÕo, nos exotos termos do porecer prévio constonte dos outos;

2 - CONSTDERAçÕES PRELTMTNARES

A Constituiçõo Federol em seu ortigo 37, onde troço o delineomento do

Administroçôo Público elegeu o licitoçÕo como meio bosico o ser observodo pelo UniÕo, Eslodo

e Municípios e AdministroçÕo lndireto, poro regulores controtoçÕes o serem reolizodos por seus

orgÕos, referentes o obros, serviços, compros ou olienoçôes. Por suo vez o Lei no 8.66611993 e

suos olteroçÕes oosteriores, regulom o norfflo constitucionol suprocitodo.

Conforme o Acórdõo n" 1492/2021 do Plenório do TCU, nÕo é do competêncio do

poreceristo jurídico o o'",olioçÕo de ospectos lecnicos relotivos oo objeto do controtoçÕo.
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"344. H6 enlendimenlos neslo Corle no senlido de que nõo se pode
responsobilizor o poreceristo jurídico pelo deÍiciêncio no especiÍicoçõo
lécnico do liciloçôo, jó que tol olo é estrqnho à suo óreo de oluoçôo, à
exemplo do Acórdõo l8l/2015-TCU-Plenório. (...). Atém desse, (...) o
Acórdõo l8ó/201O-TCU-Plenório lombém segue esso linho de
entendimenlo, especificondo o Íunçõo do porecer lurídico: 'O porecer do
ossessorio jurídico conslilui um conlrole sob o prismo do legolidode, islo é,
o opiniõo emilido oteslo que o procedimenlo respeilou lodos os exigêncios
legois. O porecerislo jurídico nõo lem compelêncio poro imiscuir-se nos
queslões eminenlemenle lécnicos do editol'.

(griÍo nosso)

Assim, consideroÇÕes de índole técnico, como o escolho de produtos, serviços e

projetos, ovolioçÕo de preços, quontitotivos justificolivo do controtoÇÕo, bem como quoisquer

juízos de conveniêncio e oportunidode envolvidos no controtoçÕo, por consistirem no próprio

mérito odminislrotivo, sÕo de inieiro e exclusivo responsobilidode do orgÕo nÕo cobendo o este

deportomento outuor em subslituiçÕo os suos doutos otribuições.

3- DA ANÁuSE rÁrrCe

lniciondo-se o onolise do fose externo do Concorrêncio, o convocoçÕo dos

interessodos se deu por meio de oviso tempestivomenfe publicodo em diorio oficiol do
município, jornol de circuloçÕo esloduol, diorio oficiol do eslodo, site do Prefeituro Municipol de

lmperotriz, e no portol pelo quol foi processodo e julgodo o licitoçÕo, do quol constou o objeto

do licitoçÕo, bem como o indicoçÕo do locol, dio e horórios em que foi fronqueodo o ocesso o

integro do editol.

A sessÕo pÚblico foi finolizodo pelo ComissÕo, restondo posteriormente no clossificoçÕo

do proposto de preÇos do empreso CONSTRUIORA MARAUTO EMPREENDIMENIOS E

coNsTRUÇÕES EIREU, CNPJ No 03.938.934/OOOI -ó7. (ft. tB21 ltB22). Destoque-se que o

procedimenlo observou oo Princípio clo Legolidode, pois tromitou o luz do legisloçÕo vigente,

em especiol do Lei n'8.666/1993 e suos olteroçÕes, bem como o publicidode se deu conforme

fls. lB23/1825, sendo ocijudicodo em seguido, conforme Í1.1826.

Corroboro, tombén-r, que muilo emboro o editol tenho sido omplomente

divulgodo e disponibilizodo nos meios oficiois, openos umo interessodo comporeceu, contudo
nÕo hovendo quolquer tipo de beneÍício, solvo oqueles expressomente previstos no Lei.

De iguol modo, odequoçÕo quonto oo princípio do eficiêncio posto que o
processo odministrolivo licitotorio iniciou e encerrou dentro de prozo rozoovel, de modo o nÕo

prejudicor os otividodes reguloridocies cJo orgÕo interessodo.

uPágina 2 de 3



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pnRMANENTB DE LIcttaçÃo

Tendo em visio ser otribuiçÕo do ComissÕo e membros, conduzir o certome e

onolisor os documenlos encominhodos pelos licitonÍes deixo-se de onolisor os demois

documenlos opresentodos pelos empresos porticipontes, que constom devidomente ossinodos

pelo ComissÕo, sendo estes o presidente, membro e secretório.

4- CONCTUSÃO

Apos onolise completo do Concorrêncio Público n'00312022- CPL, verifico-se que

o procedimenlo licilotorio cumpriu lodos os etopos do fose externo previstos no legisloçÕo

vigente.

Dionte do exposÍo, nÕo tendo sido constodo quolquer vício, o procedimento

licitotorio foi reolizodo no nrodolidode concorrêncio, no suo formo presenciol, dondo

tronsporêncio, lisuro, legolidode, morolidode e probidode oo processo.

Destorte, o presenle liciÍoçÕo preenche os requisitos exigidos pelo Lei n' 8.666193 e

Lei Complemenlor n' 1231200ó, bem como suos olteroçÕes posteriores, e demois legisloçÕo

pertinentes.

É como opinomos, ressolvodo o juízo de mérito do Administroçõo e os ospectos

técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom o onolise jurídico desto Assessorio Jurídico.

Esle porecer contém 3 (três) loudos, todos rubricodos pelo signolorio

Encominhem-se os outos o SINFRA poro conhecimento e odoçÕo dos

providêncios cobíveis. Ressolto que o Autoridode Administrotivo devero zelor pelo correto

conduçÕo do processo odministroçÕo submelido o exome, sendo de suo inteiro

responsobilidode o observôncio os normos legois de regêncio e os recomendoções constontes

do opinotivo.

É o que nos porece,

S.M.J

lmperotriz/MA, 25 de moio de 2022.

SA COSTA
Assessoro Jurídico CPL

OAB/MA n" I ó.108
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